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PROJETO DE LEI Nº ________DE 11 DE MAIO DE 2026

[bookmark: _GoBack]“Dispõe sobre a obrigatoriedade de comunicação prévia à população por parte das concessionárias de serviços públicos acerca da realização de obras, manutenções, intervenções e abertura de valas ou buracos em vias públicas no Município de Sumaré, e dá outras providências”.

			O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ

			Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Ficam as concessionárias de serviços públicos, permissionárias, empresas terceirizadas e demais responsáveis por serviços de manutenção, reparo, instalação ou intervenção em vias públicas do Município de Sumaré obrigadas a comunicar previamente os moradores e comerciantes das ruas afetadas acerca da realização das obras ou serviços.

Art. 2º A comunicação prevista no artigo anterior deverá ocorrer com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas do início dos serviços, contendo, no mínimo:

I – identificação da empresa responsável;

II – descrição resumida do serviço a ser realizado;

III – data prevista para início e término da intervenção;

IV – possíveis impactos no trânsito, abastecimento de água, acesso a imóveis ou circulação de pedestres;

V – canais de contato para informações e reclamações.

Art. 3º A comunicação deverá ser realizada obrigatoriamente pelos seguintes meios:
I – entrega de comunicado formal impresso aos moradores e comerciantes diretamente afetados;

II – divulgação por carro de som nas vias que sofrerão intervenção;

III – divulgação nos meios digitais oficiais da concessionária e do Município, quando possível.

Art. 4º Nos casos emergenciais que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto no art. 2º, a concessionária deverá justificar formalmente a urgência perante o Poder Executivo Municipal, sem prejuízo da obrigação de comunicação imediata à população pelos meios disponíveis.

Art. 5º O descumprimento desta Lei sujeitará a concessionária infratora à multa de 500 (quinhentas) Unidades Fiscais do Município – UFM, aplicada por cada ocorrência constatada.

§1º Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro.

§2º Os valores arrecadados com as multas previstas nesta Lei serão destinados ao Fundo Municipal de Assistência Social, com prioridade para repasse a entidades do terceiro setor regularmente cadastradas no Município.

Art. 6º Compete ao Poder Executivo Municipal, por meio dos órgãos competentes, a fiscalização do cumprimento desta Lei. 

Art. 7º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 11 maio de 2026.


WELLINGTON SOUZA
Vereador



J U S T I F I C A T I V A

				O presente Projeto de Lei tem por finalidade garantir maior transparência, organização e respeito à população do Município de Sumaré diante das constantes intervenções realizadas por concessionárias de serviços públicos nas vias urbanas.

				É recorrente a reclamação de moradores acerca da abertura de buracos, valas e obras emergenciais ou programadas sem qualquer aviso prévio à comunidade afetada, causando transtornos, dificuldades de acesso às residências, prejuízos ao comércio local, insegurança e desinformação.

				Muitas vezes, os moradores são surpreendidos com máquinas e equipes realizando serviços em frente às suas residências, sem conhecimento prévio acerca da duração da obra, interrupção do abastecimento de água, bloqueio de vias ou demais impactos decorrentes da intervenção.

				A proposta busca assegurar o direito à informação da população, princípio este previsto no artigo 5º, inciso XIV, da Constituição Federal, bem como fortalecer a transparência e a responsabilidade das concessionárias de serviços públicos perante os cidadãos.

				Além disso, a exigência de comunicação por meio formal e carro de som permitirá que idosos, pessoas sem acesso à internet e comerciantes locais possam se organizar previamente, reduzindo os impactos negativos das intervenções urbanas.

				A previsão de penalidade pecuniária objetiva conferir efetividade à norma, destinando os recursos arrecadados ao Fundo Municipal de Assistência Social, com prioridade para entidades do terceiro setor, promovendo também relevante interesse social.

				Diante da relevância da matéria e dos inúmeros transtornos enfrentados diariamente pela população sumareense, contamos com o apoio dos Nobres Vereadores para aprovação do presente Projeto de Lei.
			Sala das Sessões,  11 de maio de 2026.


WELLINGTON SOUZA
Vereador
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